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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 
 

INDICAÇÃO Nº 310/2025 
Adote medidas para conserto do banheiro e instalação 
de bebedouro de água gelada na EMEB “Profª Salma 
Elmor Nassif” no Jardim Nova Leme. 

 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, o vereador recebeu algumas reclamações de que na referida 

unidade escolar não dispõe de bebedouro de água gelada para as crianças e que um 

dos banheiros se encontra quebrado;  

Considerando que, devido as altas temperaturas que estamos vivendo, a água 

gelada é fundamental para aliviar o calor e dar mais refresco e comodidade tanto para 

alunos quanto para profissionais de educação;  

Considerando que, é primordial a constante manutenção dos espaços públicos 

escolares, a fim de garantir o conforto, comodidade e segurança aos alunos e 

profissionais da educação, bem como um ambiente com a infraestrutura necessária 

para o ensino; 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote medidas necessárias conserto do banheiro e instalação de 

bebedouro de água gelada na EMEB “Profª Salma Elmor Nassif” no Jardim Nova Leme. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 28 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 
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